
  

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
sobre o Projeto de Lei nº 2.294, de 2024, do Senador 
Astronauta Marcos Pontes, que altera a Lei nº 3.268, 
de 30 de setembro de 1957, que dispõe sobre os 
Conselhos de Medicina e dá outras providências, 
para instituir o Exame Nacional de Proficiência em 
Medicina. 

Relator: Senador MARCOS ROGÉRIO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação e Cultura (CE) o Projeto 
de Lei (PL) nº 2.294, de 2024, de autoria do Senador Astronauta Marcos Pontes, 
que altera a Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, que dispõe sobre os 
Conselhos de Medicina e dá outras providências, para instituir o Exame 
Nacional de Proficiência em Medicina. 

O art. 1º do PL acrescenta dois novos artigos à Lei nº 3.268, de 
1957: os artigos 17-A e 17-B. O art. 17-A exige a aprovação do médico no 
Exame Nacional de Proficiência em Medicina como condição para registro nos 
Conselhos Regionais de Medicina (CRM). Além disso, estabelece que as 
provas serão oferecidas, no mínimo, duas vezes ao ano em todos os Estados e 
no Distrito Federal, e que avaliarão competências profissionais e éticas, 
conhecimentos teóricos e habilidades clínicas, com base nos padrões mínimos 
exigidos para o exercício da profissão. 

Já o art. 17-B atribui ao Conselho Federal de Medicina (CFM) a 
regulamentação e a coordenação nacional do exame, enquanto os CRMs serão 
responsáveis pela aplicação das provas em suas respectivas jurisdições [sic]. 
Determina que os resultados sejam comunicados aos Ministérios da Educação 
e da Saúde pelo CFM, sendo vedada a divulgação nominal das avaliações 
individuais, salvo ao próprio participante interessado. 
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O art. 2º do projeto dispensa do exame os médicos já inscritos em 
CRM e os estudantes de medicina que ingressaram no curso antes da vigência 
da nova Lei. Por fim, a lei originada de sua aprovação deve entrar em vigor um 
ano após a sua publicação (art. 3º). 

Na justificação, o autor, reconhecendo a controvérsia do tema, 
argumenta haver deficiências significativas na formação dos médicos no Brasil, 
cenário que tende a se agravar com a proliferação indiscriminada de cursos de 
medicina. Defende que a implementação de um exame nacional, semelhante 
aos já existentes no País para outras profissões, contribuirá para a melhoria da 
qualidade da formação médica e para a segurança dos pacientes. 

A proposição foi distribuída para análise deste Colegiado, e 
seguirá para ser avaliada, em caráter terminativo, pela Comissão de Assuntos 
Sociais (CAS). Não recebeu propostas de emendas.  

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 102 do Regimento 
Interno do Senado Federal, opinar sobre matérias de natureza educacional. 
Desse modo, é pertinente e oportuna a análise do PL nº 2.294, de 2024, que ora 
se procede, o qual pretende instituir o Exame Nacional de Proficiência em 
Medicina, para atestar a qualidade da formação médica brasileira. 

Não se pode ignorar que médicos mal qualificados impõem riscos 
não apenas à vida, à saúde e à integridade física dos indivíduos – todos direitos 
fundamentais –, mas também comprometem a sustentabilidade do sistema de 
saúde.  Segundo o painel “Radiografia das Escolas Médicas no Brasil”, 71% 
das vagas em cursos de medicina no País estão em locais que não atendem à 
infraestrutura mínima necessária para garantir formação adequada aos futuros 
profissionais. Desse modo, não há dúvida de que medidas voltadas a atestar a 
presença de competências e conhecimentos essenciais ao exercício da medicina 
se revestem de notória relevância social. 

É certo que um exame realizado após a conclusão do curso de 
medicina não constitui modelo ideal, uma vez que a avaliação da formação 
deveria ocorrer em várias etapas ao longo da vida acadêmica, sob os mais 
diversificados procedimentos e instrumentos.  
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No entanto, é certo também que o Exame Nacional de Proficiência 
é instrumento válido e confiável, adotado em dezenas de países, e 
particularmente útil para certificar as condições mínimas necessárias para o 
desempenho profissional. Dessa forma, o exame pode contribuir para a 
qualidade do atendimento médico e para a segurança dos pacientes. 

Não se trata de prova de concurso, em que as vagas são limitadas 
e apenas os mais bem avaliados são selecionados. Aqui, o objetivo é 
simplesmente verificar se os egressos de nossas escolas médicas – as quais têm 
proliferado rapidamente na última década – possuem conhecimento suficiente 
para o exercício da medicina, profissão que, por óbvio, exige conhecimentos e 
habilidades específicas.  

Registre-se também que o exame proposto não é incompatível com 
as avaliações realizadas no âmbito do Sistema Nacional de Avaliação da 
Educação Superior (SINAES), de que trata a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 
2004. Ao contrário, vale reconhecer que as informações sobre o desempenho 
dos egressos obtidas por meio do Exame Nacional de Proficiência em Medicina 
podem ser um valioso complemento para a avaliação das escolas e dos cursos 
de graduação em medicina.  

Sendo assim, concluímos que a matéria é meritória, pois pode 
contribuir com avanços na proteção à saúde dos brasileiros e na educação 
médica do País.  

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
2.294, de 2024. 

 

 Sala da Comissão, 
, Presidente 

, Relator 
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